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Obras de construção da BR-040/RJ
(Nova pista de subida da Serra de Petrópolis)

Fonte: Concer



Obras de construção da BR-040/RJ

Dados:

- UF: Rio de Janeiro

- UO: Agência Nacional de Transportes Terrestres

- Funcional: Recomposição do Equilíbrio Econômico -

Financeiro do Contrato de Concessão da BR-040 -

Rio de Janeiro/RJ - Juiz de Fora/MG Na Região

Sudeste

- Contrato de Concessão PG-138/95-00;

- Valor: R$ 1.398.989.087,73 (ref. 2016)

- % execução física: 35,13%

- Materialidade das Irregularidades: R$ 400 milhões 

(ref. 2016)



Obras de construção da BR-040/RJ

Indícios de irregularidades graves com 

recomendação de paralisação

1. Sobreavaliação do valor do reequilíbrio

econômico financeiro no fluxo de caixa marginal

decorrente de superestimativa de alíquota de

IRPJ e CSSL, e da base de cálculo desses

tributos

2. Sobrepreço no orçamento da obra

3. Projeto executivo deficiente e desatualizado

(TC 023.204/2015-0)



Obras de construção da BR-040/RJ
(Termo Aditivo)

Ref. 2016

Orçamento Adicional Valor pactuado pela 
ANTT

R$ 1,02 
bilhão

R$ 1,40 
bilhão

(Sicro)

Diferença
R$ 380 milhões



Obras de construção da BR-040/RJ
(Irregularidade 1)

Ref. 2016

Valor pactuado pela 
ANTTIrregularidade 1

Sobreavaliação do valor do 
reequilíbrio econômico 

financeiro

R$ 1,40 
bilhão

R$ 270 milhões



Obras de construção da BR-040/RJ
(Irregularidade 2)

Orçamento das Obras

Irregularidade 2

Sobrepreço no orçamento da obra

R$ 1,02 
bilhão

(Sicro)

R$ 130 milhões



Obras de construção da BR-040/RJ
(Irregularidade 3)

Projeto Executivo

Não traz elementos suficientes e com grau de precisão

adequado para a avaliação do custo da obra

Não assegura a existência dos elementos 

necessários à execução da obra

Não está de acordo com as normas pertinentes



Obras de construção da BR-040/RJ

Deliberações Anteriores: Acórdãos 18/2017, 1701/2017, 

1452/2018, 2443/2019-TCU-Plenário.

Deliberação mais recente: Acórdão 2903/2020-TCU-Plenário

Medidas corretivas:

1. corrigir o sobrepreço de R$ 276.922.657,93;

2. reavaliar o projeto, de modo à perfeita quantificação dos serviços;

3. corrigir o projeto, ou justificar sua não alteração;

4. avaliar in loco os serviços que foram de fato realizados até o

momento;

5. avaliar a pertinência das tecnologias definidas no projeto;

6. detalhar custos unitários orçados como “verba”;

7. corrigir o cálculo do Fluxo de Caixa Marginal;

8. enviar o projeto ao TCU, após esgotado o processo decisório da

ANTT.



Obras de construção da BR-040/RJ

Ref. 2012



Obrigado!


